
 
 

 

Secretaria de Inspeção do Trabalho 

Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

Coordenação-Geral de Normatização e Programas 

 

ATA DE REUNIÃO DO GRUPO TRIPARTITE TEMÁTICO DA NR - 24  

17ª Reunião Ordinária  

Data: 04 e 05 de abril de 2017 

Local: Fundacentro São Paulo - CNT - Sala de Reuniões no 3° andar 

PRESENTES: 

Bancada de Governo 

MTb: Rafael Giguer, Silvio Carlos Andrade da Silva e Valdir Oliveira Silva. 

FUNDACENTRO: Swylmar dos Santos Ferreira 

 

Bancada de Trabalhadores 

UGT: Renato de Jesus Santos 

 

Bancada de Empregadores 

CNA: Paulo Rogério de Araújo 

CNC: Luis Sérgio Soares Mamari 

CNI: José Luiz Pedro de Barros 

CNT: Danielle Silva Bernardes  

 

A 17ª Reunião do Grupo de Trabalho Tripartite - GTT da NR-24 iniciou-se às 10:00 1 

horas do dia 04 de abril de 2017. O representante governamental do Ministério do 2 

Trabalho, Silvio Carlos Andrade e Silva, assumiu a coordenação dos trabalhos da 3 



reunião, por concordância das bancadas e publicação de Portaria. Mesmo com a 4 

presença de apenas um representante dos trabalhadores, houve concordância de 5 

todos que a presente reunião teria caráter deliberativo. Inicialmente foi procedida a 6 

leitura da ata da 16ª reunião ordinária ocorrida em 21 e 22 de fevereiro de 2017, e 7 

após realizadas algumas correções no texto, a mesma foi aprovada e assinada. A seguir 8 

deu-se início a revisão do texto da norma, com a aprovação dos itens pendentes de 9 

reuniões anteriores. No item 24.2 - Instalações Sanitárias, no subitem 24.2.6 a 10 

expressão “vão livre” foi modificada por “área livre”, com referência ao diâmetro de 11 

0,60 metros. No subitem 24.2.6, foi incluída a alínea “j” referente a “garantias das 12 

condições de privacidade” nas instalações. Para o Item 24.3 - Chuveiros, ao subitem 13 

24.3.2, foi sugerido uma nova redação, ficando da seguinte forma: “os chuveiros 14 

deverão ser providos de box para separação...”. Para a antiga redação do subitem 15 

24.3.2 foi criado um novo subitem 24.3.2.1, mantendo-se as alíneas “a” até “f”. No 16 

subitem 24.3.4.1 foi substituída a expressão “negociação coletiva” por “consulta ao 17 

conjunto de trabalhadores no estabelecimento”, para autorizar a instalação de parte 18 

dos chuveiros sem água quente. No item 24.4 - Vestiários, o subitem 24.4.4, teve 19 

suprimida a palavra ”técnica” da expressão “justificativa técnica” bem como 20 

substituição da expressão “necessidades dos trabalhadores” por “demandas laborais 21 

dos trabalhadores”, para determinação das medidas dos armários individuais. A 22 

reunião foi interrompida por volta das 12:30 horas e retomada as 14:30 horas. No Item 23 

24.7 - Alojamentos, ao subitem 24.7.2, foi incluída a alínea “g” com a seguinte redação: 24 

“possuir quartos que atendam a acessibilidade dos trabalhadores”. No subitem 25 

24.7.2.1 foi substituído o texto da alínea “i - possuir capacidade máxima de 100 (cem) 26 

trabalhadores por dormitório e no máximo 04 (quatro) trabalhadores por quarto” pela 27 

seguinte redação: “ter no máximo 40 trabalhadores por quarto” e criada a alínea “j - 28 

ter relação de área de 3,00 m2 por cama simples e/ou 4,50 m2 por beliche”. No 29 

mesmo subitem, foi realocado o texto da alínea “k”, que se constituiu na alínea “g” do 30 

subitem 24.7.2. A redação da alínea “k” passou a ter a redação “possuir área de 31 

circulação interna, nos quartos, com a largura mínima de 1,00 m“ e a alínea “l” com a 32 

redação “limitação mínima de 0,90 m para os corredores de acesso aos quartos", 33 

excluindo-se a expressão “área livre de no mínimo 1,50 m de diâmetro para giro de 34 

360° de cadeiras de roda” passou a ter o texto “possuir área livre de no mínimo 1,50 m 35 



de diâmetro que possibilite giro de 360o de cadeira de rodas”. No subitem 24.7.5.1 foi 36 

excluída a palavra “completa” da expressão “instalação sanitária completa”. No 37 

subitem 24.7.3.2 foi substituída a frase “autorizado em acordo ou convenção coletiva 38 

de trabalho” por “consulta ao conjunto de trabalhadores no estabelecimento” e 39 

incluída a expressão “resguardados os dimensionamentos da alínea “j” do subitem 40 

24.7.2.1”, para a substituição de camas por redes de descanso. No item 24.14 - 41 

Glossário foi apresentada uma proposta de texto pela bancada de governo. O 42 

engenheiro José Luiz, da bancada empresarial, argumentou que a definição de padrões 43 

de conforto está sendo tratadas por uma nova NBR específica e que já se encontra em 44 

consulta pública. Ficou definido, que a construção de um texto de Glossário deverá ser 45 

feita em conjunto pelas bancadas. As 17:00 horas a reunião foi encerrada no seu 46 

primeiro dia. Retomada às 09h00min horas do dia 05 de abril de 2017, foram reabertas 47 

com as discussões das questões sobre o item 24.13 - Disposições Transitórias. Foi 48 

apresentada uma proposta de texto pela bancada de governo. Por consenso, ficou 49 

definida a exclusão de prazos no momento, já que prazos para vigência de normas 50 

regulamentadoras, sempre são tratados através de Portarias emitidas pelo Ministério 51 

do Trabalho, ficando esta definição para o final da aprovação do texto desta norma. 52 

Foram incluídos em Disposições Transitórias, novos subitens ainda não aprovados 53 

(texto em vermelho), dentre os quais, o subitem 24.13.X, estipulando que as 54 

edificações existentes antes da publicação desta norma devam cumprir no mínimo a 55 

NR-24 vigente à época e/ou os códigos municipais; o subitem 24.13.X.1, definindo que 56 

as edificações construídas após a publicação desta norma já devam cumprir os novos 57 

requisitos e o subitem 24.13.X.1.1, propondo que a empresa poderá ser dispensada do 58 

cumprimento desta norma se comprovar tecnicamente sua impossibilidade. No 59 

subitem 24.13.3 foi proposto que os prazos sejam definidos em Portaria do MTb. Ficou 60 

também definido pelas bancadas, que as mesmas trarão para a próxima reunião do 61 

GTT uma planilha detalhada por item, sobre propostas de prazo para vigência desta 62 

norma, com os seguintes códigos: NA = não se aplica (conceitual), AI = aplicação 63 

imediata, CP = com prazo e CR = com reforma. Tivemos também na reunião, o 64 

comparecimento de Carolina Silva Melo Araujo - Coordenadora Geral Substituta de 65 

Normatização e Programas da SIT do Ministério do Trabalho, que informou sobre a 66 

criação do subgrupo do anexo III - Transportes, o qual já foi informado na reunião 67 



ordinária da CTPP. O subgrupo ficou com a seguinte composição: pela bancada de 68 

governo os AFT Silvio Carlos Andrade da Silva e Valdir Oliveira Silva; pela bancada de 69 

trabalhadores os senhores José Juscelino de Medeiros e Renato de Jesus Santos; e pela 70 

bancada empresarial a senhora Danielle Silva Bernardes e o senhor Marcos Bicalho. 71 

Ficou decidido que a primeira reunião do subgrupo do anexo de Transportes da NR-24 72 

será no dia 25/04/17 das 9:00 as 17:00 horas, nas dependências do Ministério do 73 

Trabalho, SIT/DSST/CGNOR - Brasília/DF. A reunião foi finalizada por volta das 13:00 74 

horas do dia 05 de abril de 2017, com agendamento de convocação da 18°reunião do 75 

GTT da NR-24, para os dias 16 de maio de 2017, das 13:00 as 17:00 horas e 17 de maio 76 

de 2017, das 09:00 as 17:00 horas, nas dependências do Ministério do Trabalho, 77 

SIT/DSST/CGNOR - Brasília/DF. 78 



 

Assinam a ata: 

Danielle Silva Bernardes  _________________________________________ 

José Luiz Pedro de Barros  _________________________________________ 

Luis Sérgio Soares Mamari  _________________________________________ 
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Rafael Giguer    _________________________________________ 

Renato de Jesus Santos  _________________________________________ 

Silvio Carlos Andrade da Silva _________________________________________ 

Swylmar dos Santos Ferreira  _________________________________________ 

Valdir Oliveira Silva    ________________________________________ 


